
 
 
 
 
 

ANEXO III 
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

 
  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 5 pontos a cada um dos 
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

A 

                     -                                 
justificativa e metas do projeto -                              
                                                             
                                                          

                                                                   
                                 

I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

5 

B 

                                                     o 
município Bela Cruz                                             
                                                                 

                            município de Bela Cruz  

I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

5 

C 

                                           proposta pelo 
projeto -          -                                             

                                                         
                                                         
                                                   histórica 

vulnerabilidade econômica/social. 

I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

5 

D 

                                                      
            metas, resultados e desdobramentos do 
projeto proposto -                                      

                                                               
                                                               

ao objeto, metas e objetiv                                
                                                              
                                                             

5 



 
 
 
 
 

                         

I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

E 

                                                
Objetivos e Metas do projeto proposto -                  
                                                               
                                                           

                                                        -los. 

I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

5 

F 

Compatibilidade da ficha                           
desenvolvidas -                                            

                                                       
                                                             

                                     (                          
                                                       )  

 I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

5 

G 

                                              -      
considerado pa                                                 
                                                           

proposta 

I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

5 

H 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução 
da contrapartida proposta pelo agente cultural 

I –            (0      ) II –                     (3       ) III – 
                  (5       ) 

5 

PONTUAÇÃO TOTAL: 40 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, 

ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do 
Ponto Extra 

 
Descrição do Ponto Extra 

Pontuação 
Máxima 



 
 
 
 
 

 

 

I 

                                                         
        – C        -                                        
                                                           
                                                      
                                                       
    ó                         ô    /        I –            

(0      ) 
 II –                   (5       ) 

 
 
 
 
 

5 

J 
P                                    

I –            (0      )  
II –                   (5      ) 

 
5 

 

 

K 

P                      ó                         
              :                                        
              LGB QI P+                             
                                          ô      /   

        
 I –            (0      ) 

 II –                   (5      ) 

 
 
 
 

5 

L 
P                                                       

“Q              ” 

 
5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 
 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 
GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

 

 
 
 

M 

                                                         
        –C        -                                        
                                                           
                                                        
                                                       

    ó                         ô    /         
I –            (0      )  

II–                   (5      ) 

 
 
 

5 



 
 
 
 
 

N 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 

majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 
I –            (0      )  

II–                   (5      ) 

 

5 

O 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por 

mulheres 
I –            (0      )  

II–                   (5      ) 

 

5 

 

P 

P                             /              ó            
                           :                            
                                   LGB QI P+          
                                                         

    ô      /            
I –            (0      ) II –                   (5       ) 

 
 
 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 

•                                                                           

                                      

 • O                               ó                                         

                  0                                                E        

• O   ô                                                            

       ó                              0                      ô        

                            

 • E                                                                           

                                                                :    B  C  D  

E  F                    

• C                                                                  

                                                                 :  

I)                           ;  

II)          

 •                                                                        

           30         •                                       :  

I -                0                                  ó    ; 



 
 
 
 
 

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, 

com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo 

ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv

